
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Núcleo de Combate à Corrupção – Força-Tarefa Lava Jato

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA FEDERAL CRIMINAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Distribuição por dependência aos autos nº 

0502041-15.2017.4.02.5101 (Operação “Eficiência’');

0509135-14.2017.4.02.5101 (Desmembramento – Operação Descontrole) 

0500403-73.2019.4.02.5101 e 0500361-24.2019.4.02.5101 (Operação Boca de Lobo)

5003585-05.2020.4.01.5101 (Cautelar de prisão) 

5071051-50.2019.4.02.5101 (Cautelar de Quebra bancária e fiscal)

0500351-77.2019.4.02.5101 (Cautelar de Quebra bancária e fiscal)

5070773-49.2019.4.02.5101 (Cautelar de Quebra telemática e telefônica)

0500564-83.2019.4.02.5101 (Cautelar de Quebra telefônica)

5007458-13.2020.4.02.5101 (Cautelar de Indisponibilidade de bens)

5005365-77.2020.4.02.5101 (Cautelar de busca e apreensão)

Outras Referências

Ação Penal de autos n.º 5013518-02.2020.4.02.5101 (Operação Titereiro)
Inquérito 1133/STJ (Operação Descontrole);

Autos n.º  0507353-35.2018.4.02.5101 (Anexo 01 da Colaboração Premiada de Jonas Lopes de
Carvalho Júnior);

Autos n.º  0507373-26.2018.4.02.5101 (Anexo 25 da Colaboração Premiada de Jonas Lopes de
Carvalho Neto);

Ação Penal  de autos  n.º  0055758-62.2018.4.02.5101,  em trâmite  perante  a  7ª  Vara  Criminal
Federal do Rio de Janeiro;  

Ação cautelar de autos n.º 0502479-41.2017.4.02.5101;

Autos n.º  0507382-85.2018.4.02.5101 (Anexo 01 da Colaboração Premiada de Marcos Vinícius
Lips);

Autos n.º  0507384-55.2018.4.02.5101 (Anexo 03 da Colaboração Premiada de Marcos Vinícius
Lips);

Autos  n.º   0500537-03.2019.4.02.5101  (Anexo  06  da  Colaboração  Premiada  de  Gisela  Mac
Laren);

Cautelar de autos n.º 0502450-54.2018.4.02.5101 (Pedido de Prisão – Operação Pão Nosso);

Cautelar  de  autos  n.º  0500351-77.2019.4.02.5101  (Cautelar  de  quebra  dos  sigilos  fiscal  e
bancário);

Cautelar de autos n.º 0500564-83.2019.4.02.5101 (Cautelar de quebra do sigilo telefônico)

0505267-28.2017.4.02.5101 (quebra telemática)

0502479-41.2017.4.02.5101 (Cautelar de Quebra telemática da Operação Fatura Exposta)

0503212-07.2017.4.02.5101 (Cautelar de busca e apreensão – Operação Fatura Exposta) 

5069999-19.2019.4.02.5101 (Anexo 24 – Acordo de Colaboração de Ricardo Rodrigues)

0502041-15.2017.4.02.5101 (Operação “Eficiência’');

0507524-26.2017.4.02.5101 (Ação Penal da Operação Unfair Play I)
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0196181-09.2017.4.02.5101 (Ação Penal da Operação Unfair Play II)

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelos Procuradores da República

que ao final subscrevem1, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em

especial a disposta no art. 129, I, da Constituição Federal, vem oferecer DENÚNCIA em

desfavor de:

1)  ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS (ASTÉRIO PEREIRA),  CPF

n.º , brasileiro, casado, advogado, filho de 

,  residente na Rua ,

, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, ; 

2)  CARLSON  RUY  FERREIRA  (CARLSON  RUY),  CPF  nº

,  brasileiro,  casado,  advogado,  filho  de  

, residente na Rua 

, Duque de Caxias/RJ, ;

3)  DANILO  BOTELHO  DOS  SANTOS,  CPF  nº  

brasileiro, casado, filho de 

,  residente  na  Av.  ,

Leblon, Rio de Janeiro/RJ, ;

5)  PEDRO NAVARRO CÉSAR,  CPF nº ,  brasileiro,

residente na Av. 

, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, ;

6)  VINÍCIUS  DA  SILVA  FERREIRA,  CPF  nº  ,

brasileiro,  servidor  público,  filho  de  

, residente na 

, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, 

1 Designados para atuar em auxílio ao Procurador natural neste feito e conexos pela Portaria PGR/MPF nº
1309/2019, de 9 de dezembro de 2019.
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7)  JOSEMAR  PEREIRA,  CPF  nº  ,  brasileiro,

residente  na  Av.  ,

Itaguaí/RJ, ;

8)  MARCELO  DA  SILVA  PEREIRA,  CPF  nº ,

brasileiro, residente na Rua 

, Duque de Caxias/RJ, ;

9)  THIAGO BUSTAMANTE FONTOURA,  CPF nº ,

brasileiro, residente na Rua ,

Rio de Janeiro/RJ, 

10) ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO, CPF nº ,

brasileiro,  residente  na  Rua ,  Rio  de

Janeiro/RJ, 

11)  ADENOR BATISTA JÚNIOR,  CPF ,  brasileiro,

residente  na  Rua  ,  Nova

Iguaçu/RJ, .

 

1. DA CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS

O complexo de investigações denominado “Operação Lava Jato” no Rio de

Janeiro identificou a existência de um esquema de grandes proporções de corrupção de

agentes públicos, fraudes a licitação, cartel, evasão de divisas e lavagem de dinheiro no

âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro, sendo certo que os ora denunciados

estão inseridos em ramificação da organização criminosa liderada pelo ex-governador do

Estado do Rio de Janeiro SÉRGIO CABRAL.

Após  exaustiva  investigação  que  contou  com  medidas  cautelares  de

quebra  de  sigilos  bancário,  fiscal,  telefônico  e  telemático,  as  Operações  Calicute  e

Eficiência  conseguiram  demonstrar  como  a  organização  criminosa  comandada  por
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SÉRGIO CABRAL  atuou para praticar  atos de corrupção e  lavagem que  desviaram

mais de USD 100.000.000,00 (cem milhões de dólares) dos cofres públicos, mediante

engenhoso processo de envio de recursos oriundos de propina para o exterior.

Restou  claro  das  investigações  que,  ao  tomar  posse  como  chefe  do

executivo  estadual  do  Rio  de  Janeiro,  em  01/01/2007,  SÉRGIO  CABRAL  instituiu

percentual médio de propina de 5% sobre todos os contratos administrativos celebrados

com o Estado. 

Da mesma forma, por meio de  documentos encaminhados por dirigentes

de  empresas  construtoras  com  quem  foram  celebrados  acordos  de  colaboração

premiada, além de outros elementos densos apresentados pelo então ex-Presidente do

TCE-RJ,  seu  filho  e  outros  agentes  envolvidos  nos  crimes,  todos  na  condição  de

colaboradores,  coligiu-se  um  vasto  conjunto  de  dados  sobre  condutas  criminosas

praticadas no órgão, o que levou à prisão e à denúncia em face de Conselheiros do

TCE/RJ2.

A organização criminosa, que atuou desviando verbas públicas de origem

federal  e  estadual,  e  as  remetendo  para  o  exterior,  vem  sendo  desarticulada

progressivamente,  já  tendo  sido  identificados  vários  de  seus  núcleos  e  operadores

financeiros, bem como a forma como lavavam os proveitos do crime. Dentre as pessoas

presas e denunciadas estão os dois últimos governadores do Estado do Rio de Janeiro:

SÉRGIO CABRAL e LUIZ FERNANDO PEZÃO.  

Parte  dos  valores  de  propina  arrecadados  pela  organização  criminosa

chefiada por SÉRGIO CABRAL foi recuperada com a colaboração premiada firmada com

os irmãos CHEBAR. A presente cautelar tem como intuito avançar no desbaratamento

dos  agentes  que  pagaram os  valores  milionários  com o intuito  de  obter  contratos  e

benefícios do governo. 

O avanço das investigações permitiu descobrir  que SÉRGIO CABRAL e

sua  organização  criminosa  receberam  vantagens  indevidas  não  só  de  obras  de

construção civil,  por meio da Secretaria de Obras, mas também de outros setores do

2 Ação penal de autos n.º 897/DF (2017/0213530-3), em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça. 
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Governo do Estado do Rio  de  Janeiro,  inclusive  no  âmbito  da SEAP,  de  empresas

fornecedoras de serviços. 

No bojo  da  Operação  Pão  Nosso3,  já  havia  sido  revelado  um enorme

esquema de pagamento de propina para a organização criminosa liderada por SÉRGIO

CABRAL, o que levou à prisão do ex-secretário da SEAP, CÉSAR RUBENS MONTEIRO

DE CARVALHO, além de empresários e pessoas responsáveis pela lavagem de capitais

para a organização.

Ocorre que o esquema da SEAP não se limitou ao referido grupo, conforme

será descrito adiante. 

Pareando os braços da organização criminosa apresentada na Operação

Pão Nosso e na Operação Descontrole (STJ), mais um núcleo atuava nessa imensa rede

de corruptos e corruptores que alcançou a quase totalidade das instituições públicas do

Estado do Rio de Janeiro: ASTÉRIO PEREIRA, que formava sociedade com CARLSON

RUY FERREIRA na empresa DENJUD e na empresa JB ALIMENTAÇÃO.  

Para  tanto,  ambos  criaram uma gigantesca trama de pessoas físicas  e

jurídicas para lavagem de capitais. 

Nos autos do processo n.  5013518-02.2020.4.02.5101 foram denunciados

ASTÉRIO PEREIRA, CARLSON RUY FERREIRA, DANILO BOTELHO DOS SANTOS,

PEDRO  NAVARRO  CÉSAR,  LEANDRO  BOTELHO  DOS  SANTOS,  GLAUCO

BOTELHO  DOS  SANTOS,  VINÍCIUS  DA SILVA FERREIRA,  JOSEMAR  PEREIRA,

MARCELO  DA SILVA PEREIRA,  VIVIANE  FERREIRA COUTINHO ALVES,  CARLA

LILIANE DA COSTA NAVARRO, LUCI MARA FERREIRA LEITE, ADILSON COELHO

DE  SOUZA  FILHO,  VINÍCIUS  RUAS  DE  ANDRADE  e  THIAGO  BUSTAMANTE

FONTOURA pelo  crime  de  pertencimento  a  organização  criminosa;  e  ASTÉRIO

PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA por prática de corrupção ativa. 

3 Ação Penal de autos n.º 0055758-62.2018.4.02.5101, em trâmite perante a 7ª Vara Criminal Federal do Rio
de Janeiro. 
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A  presente  denúncia  concentra-se  nos  atos  de  lavagem  de  capitais

operados  por  parte  dos  integrantes  da  organização  criminosa.  Contudo,  não  encerra

todos os crimes praticados pela organização criminosa, sendo certo que as investigações

prosseguem para rastrear todo o caminho do dinheiro e os demais atos de lavagem, bem

como crimes de corrupção e peculato praticados.

2. RESUMO DAS IMPUTAÇÕES 

2.1.  LAVAGEM  DE  DINHEIRO  (Conjunto  de  Fatos  01:  ASTÉRIO  PEREIRA DOS

SANTOS, CARLSON RUY FERREIRA,  PEDRO NAVARRO CÉSAR,  MARCELO DA

SILVA PEREIRA, JOSEMAR PEREIRA, DANILO BOTELHO DOS SANTOS, THIAGO

DE  BUSTAMANTE  FONTOURA,  VINÍCIUS  FERREIRA,  PAULO  CÉSAR  RIBEIRO

ALVES, ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO E ADENOR BATISTA JÚNIOR)

Consumados  os  delitos  antecedentes  de  quadrilha/bando/associação

criminosa/organização criminosa, corrupção passiva e ativa (artigo 317, § 1º e artigo 333,

parágrafo único, do Código Penal) e crimes de licitação (artigos 89, 90, 92 e 96, da Lei nº

8.666/93),  ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA,  em co-

autoria com PEDRO NAVARRO CÉSAR4, PAULO CÉSAR RIBEIRO ALVES5,  DANILO

BOTELHOS DOS SANTOS6,  VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA7, JOSEMAR PEREIRA8,

MARCELO DA SILVA PEREIRA9, ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO10, THIAGO

DE BUSTAMANTE  FONTOURA11 e  ADENOR  BATISTA  JÚNIOR12 de  forma  livre  e

consciente, em unidade de desígnios, no período de 14/02/2005 a 29/10/2013, em 104

4 PEDRO NAVARRO responde pelos fatos ocorridos no período de 22/12/2009 a 25/08/2014, período em
que esteve como sócio na empresa DENJUD. 
5 PAULO CÉSAR RIBEIRO LVES responde pelos fatos ocorridos no período de 30/04/2008 até o presente,
período em que permaneceu como sócio na empresa DENJUD.
6 DANILO DOS SANTOS BOTELHO responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 04/01/2008,
período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
7 VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008,
período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
8 Josemar pereira responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008, período em que 
permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
9 MARCELO PEREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/09/2012 a 21/11/2013, quando
compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
10 ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO responde pelos fatos  ocorridos  no período de  22/12/2009 a
27/02/2013, quando compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
11 THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a
04/01/2008, período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
12 ADENOR BATISTA responde pelos  fatos  ocorridos  no período de  23/10/2006 a  21/02/2008,  quando
compôs a sociedade da empresa DENJUD.
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oportunidades,  ocultaram  e  dissimularam  a  origem,  a  natureza,  disposição,

movimentação e a propriedade de bens obtidos com suas atividades criminosas, através

do  repasse  do  valor  de  R$  3.098.774,60,  da  empresa  DENJUD  para  o  POSTO

CHACRINHA.  (Conjunto  de  fatos  01:  Lavagem  de  Ativos/Art.  1º,  §4º,  da  Lei

9.613/98).

3. DOS CRIMES ANTECEDENTES

Conforme narrado na denúncia de autos n. 5013518-02.2020.4.02.5101,

ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA ajustaram juntamente

a Conselheiros do TCE/RJ a sistemática de pagamento de vantagens indevidas para

divisão entre integrantes da Corte de Contas, para obter benefícios no recebimento dos

valores devidos pelo Estado em razão de contratos firmados entre a SEAP/DEGASE e as

empresas DENJUD/SINGULAR e JB ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS (corrupção passiva e

ativa - artigo 317, § 1º e artigo 333, parágrafo único, do Código Penal).

Em  razão  da  vantagem  indevida  paga  aos  Conselheiros  do  TCE,  a

empresa  DENJUD/SINGULAR  recebeu  o  valor  de  R$  9.457.295,24  (nove  milhões,

quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro

centavos) do Fundo do TCE.

Demais  disso,  a  narrativa  do  colaborador  JONAS  LOPES  NETO

demonstra  que  a  empresa  DENJUD/SINGULAR  foi  beneficiada  ilicitamente  em

contratação com o Município de Cabo Frio, sendo praticados crimes de licitação (artigos

89, 90, 92 e 96, da Lei nº 8.666/93).

Segundo o Colaborador,  mediante sua intermediação,  foram praticados

crimes de licitação (artigos 89, 90, 92 e 96, da Lei nº 8.666/93) em contratos firmados

entre o Município de CABO FRIO e a empresa DENJUD/SINGULAR:

[…]  Que no tocante a CABO FRIO, o depoente foi  procurado por uma
advogada de ALAIR CORREA, de nome DANIELA, por volta de 2012; Que
essa advogada disse ao depoente que queria resolver  as questões de
ALAIR  CORREA  no  TCE;  Que  o  depoente  ofereceu  o  serviço  de
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consultoria; Que o depoente falou que o Município tinha que contratar a
empresa de CARLSON RUY para pagar os serviços do depoente; Que
DANIELA indagou qual era o serviço prestado pela empresa de CARLSON
RUY e o depoente falou que era de alimentação; Que DANIELA falou que
o Município de fato estava precisando contratar esse tipo de serviço; Que
houve  uma dispensa  de  licitação  e  a  empresa  de  CARLSON RUY foi
contratada; Que a contratação foi por volta de março de 2013 e recebeu
regularmente pelo contrato até o segundo semestre, com alguns atrasos;
Que  no  segundo  semestre  de  2013  ALAIR  CORREA começou  a  ter
problema no TCE; Que o depoente foi procurado por DANIELA que falou
que ALAIR estava chateado com os problemas que estava tendo no TCE;
Que o  depoente  começou a  tirar  o  corpo  fora,  e  disse  que  não  tinha
prometido nada, que daria apenas uma consultoria; Que em razão disso, a
empresa  de  CARLSON  RUY parou  de  receber  do  Município;  Que  no
período que CARLSON RUY recebeu pelo contrato, o depoente recebeu
por volta de R$ 20.000,00 a R$ 25.000,00; […] (DOC n. 01)

Com efeito, em 2013, ALAIR CORREA era o prefeito do Município de Cabo

Frio, e nesse ano foi firmado o contrato emergencial 001/2013 entre o Município de Cabo

Frio  e  a  empresa  DENJUD  REFEIÇÕES  COLETIVAS,  para  o  preparo  e  distribuição  de

alimentação hospitalar. O valor do contrato original foi de R$ 1.387.160,02 (um milhão,

trezentos e oitenta e sete mil, cento e sessenta reais e dois centavos) (DOC n. 02):

8/65





MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Núcleo de Combate à Corrupção – Força-Tarefa Lava Jato

“testa de ferro” colocado à frente de inúmeras empresas, assim como os filhos de ambos

os  criminosos  (DANILO  BOTELHO,  LEANDRO  BOTELHO,  GLAUCO  BOTELHO,

VINÍCIUS FERREIRA e VIVIANE FERREIRA). Outra camada de proteção foi criada para

integrar  as  sociedades  e  realizar  atos  de  lavagem  patrimonial  (compra  e  venda  de

imóveis,  administração  de  bens,  saques  de  dinheiro  em  espécie  etc),  integrada  por

JOSEMAR PEREIRA, MARCELO SILVA, CARLA NAVARRO, PEDRO NAVARRO, LUCI

MARA,  ADILSON  COELHO  DE  SOUZA FILHO,  VINÍCIUS  RUAS  DE  ANDRADE  e

THIAGO  BUSTAMANTE,  conforme  descrito  na  denúncia  de  autos  n.  5013518-

02.2020.4.02.5101.

No  caso  específico  da  empresa  DENJUD/SINGULAR,  PAULO  CÉSAR

RIBEIRO ALVES13,  PEDRO NAVARRO CÉSAR14 e MARCELO DA SILVA PEREIRA15

integraram  formalmente  a  sociedade,  ocultando  os  reais  proprietários  ASTÉRIO

PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA.

Essa  imensa  arquitetura  criminosa  foi  criada  para  lavar  o  dinheiro  e

acobertar  o  titereiro ASTÉRIO  PEREIRA,  que  maneja  habilmente  setores  da

Administração Pública, fazendo uso, ilicitamente, dos poderes e prerrogativas conferidos

pelos cargos ocupados (procurador de Justiça, secretário da Secretaria de Administração

Penitenciária, Secretário Nacional de Justiça) em favor de si, do seu grupo criminoso, e

de todos os integrantes da organização criminosa com a qual se relacionava.

Como figura central, ASTÉRIO PEREIRA precisava ser protegido. Não por

outra  razão,  em  18/09/2019,  CARLSON  RUY FERREIRA, ao  ser  ouvido  na  Polícia

Federal (INQ 1133-STJ), confirmou o esquema de pagamento de propinas ao TCE-RJ, e

afirmou ser  o  “proprietário”  das  empresas DENJUD e JB ALIMENTAÇÃO, não tendo

citado em momento algum o nome de ASTÉRIO PEREIRA (DOC. n. 03).

CARLSON RUY FERREIRA apenas ingressou formalmente como sócio da

empresa DENJUD em  23/03/2017 (após a deflagração da Operação Quinto do Ouro).

13 PAULO CÉSAR RIBEIRO LVES responde pelos fatos ocorridos no período de 30/04/2008 até o presente,
período em que permaneceu como sócio na empresa DENJUD.
14 PEDRO NAVARRO responde, apenas, pelos fatos ocorridos no período de 22/12/2009 a 25/08/2014,
período em que esteve como sócio na empresa DENJUD. 
15 MARCELO PEREIRA responde, apenas, pelos fatos ocorridos no período de 25/08/2014 a 03/03/2015, 
período em que esteve como sócio na empresa DENJUD.
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Por sua vez, ASTÉRIO PEREIRA jamais ingressou formalmente na sociedade. Durante

todo o período de atuação e cometimento de ilícitos, a empresa DENJUD teve “laranjas”

como sócios. Parte deles ora denunciada. 

O gráfico a seguir demonstra a quantidade de pessoas físicas e jurídicas

interpostas para afastar os verdadeiros proprietários da empresa DENJUD/SINGULAR,

ASTÉRIO E CARLSON RUY:

Para  que  o  grande  volume  de  dinheiro  ilicitamente  recebido  pudesse

ganhar  aparência lícita,  ASTÉRIO PEREIRA e CARLSON RUY cercaram-se de uma

vasta rede de pessoas físicas e jurídicas interligadas, por meio das quais o dinheiro era

movimentado,  mascarando  a  origem  criminosa.  Assim,  foi  formado  um  complexo

conjunto de pessoas jurídicas integradas por diversas pessoas físicas no intuito

de facilitar o repasse fracionado e simulado de dinheiro entre as empresas e os

respectivos “sócios”. 

3.1.  Relação Empresarial entre ASTÉRIO PEREIRA e CARLSON RUY FERREIRA e

real titularidade das empresas DENJUD/SINGULAR e JB ALIMENTAÇÃO

A  DENJUD/SINGULAR  foi  constituída  em  28/10/2003,  tendo  como

responsável  PAULO CÉSAR RIBEIRO ALVES. Fato é que,  desde a criação, sempre

contou com pessoas interpostas (“laranjas”) no quadro societário (DOC n. 04):
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PEDRO NAVARRO apresenta na declaração de imposto de renda o crédito

de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) pela suposta venda de suas quotas da empresa

DENJUD/SINGULAR  a  MARCELO  SILVA. Contudo,  não  foi  identificada  nenhuma

transferência bancária de um para outro (DOC n. 12):
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FERREIRA como um dos empresários que comandavam a arrecadação da propina entre

os fornecedores da SEAP.

Mas  CARLSON RUY não agia sozinho. Segundo informações prestadas

pelo Colaborador,  corroboradas com os fatos e provas aqui apresentados, é possível

identificar  que quem comandava o setor era  ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS,  ex-

procurador de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Segundo MARCOS VINÍCIUS LIPS:  

[…] Que CÉSAR RUBENS quis nomear o colaborador  para um cargo de
confiança,  mas  disse  que  precisava  da  concordância  do  ex-secretário,
ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS; Que ASTÉRIO concordou e CÉSAR
RUBENS convidou  o  colaborador  para  assumir  o  cargo  de ouvidor  da
SEAP;  Que  o  colaborador  assumiu  o  cargo  em  janeiro  em  2007  e
começou a entender a estrutura da SEAP e o seu funcionamento; Que
passou a assessorar o coronel CÉSAR RUBENS; Que, no segundo mês,
CÉSAR  RUBENS  informou  ao  colaborador  que  o  colocaria  na
subsecretaria de tratamento penitenciário que cuida da área técnica da
SEAP;  Que CARLOS FELIPE PAIVA disse que poderia conversar  com
CARLSON RUI para confirmar o nome do colaborador para o cargo de
subsecretário; Que CARLOS FELIPE PAIVA convidou o colaborador para
ir comemorar o aniversário de CARLSON RUI, em São João de Menti;
Que na festa estavam todos os fornecedores da SEAP; Que até o bufê foi
feito por um fornecedor da SEAP, da empresa CIAL, sr. BANGEL; Que o
LUIZ, da MASGOVI também estava presente; Que logo em seguida saiu a
sua nomeação como subsecretário; Que, no exercício do cargo, detectou
diversos problemas no fornecimento de alimentos no sistema penitenciário
do Estado do Rio de Janeiro; Que, diante dessa análise, CÉSAR RUBENS
disse  ao  colaborador  para  "não  se  meter  nesse  assunto,  porque  o
ASTÉRIO vai me exonerar"; Que ao visitar o almoxarifado, verificou que
havia  muito  medicamento  armazenado;  Que  ROCHA  era  a  pessoa
responsável  e  disse  que  os  medicamentos  estocados  venciam;  Que a
ordem era incinerar; Que em maio de 2007, CÉSAR RUBENS chamou o
colaborador  e  disse  que,  por  ordem de  ASTÉRIO,  deveria  exonerar  o
colaborador, porque ele estava mexendo na parte de alimentação; Que foi
exonerado;  Que em uma conversa com CARLOS FELIPE PAIVA,  este
explicou que quem o colocou no esquema da SEAP havia sido CARLSON
RUI e que as empresas de fornecimento de alimentação eram unidas em
um esquema de pagamento de percentual para CARLSON RUI, que era
quem cuidava dessa área da SEAP, muito embora já não trabalhasse mais
na  secretaria;  Que  em  agosto  de  2008,  CÉSAR  RUBENS  entrou  em
contato  com o  colaborador  e  o  convidou  a  voltar  para  a  SEAP;  Que
retornou  ao  cargo  de  subsecretário  e  CÉSAR  RUBENS  revelou  ao
colaborador sobre a existência de esquema cartel entre as empresas de

34/65



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Núcleo de Combate à Corrupção – Força-Tarefa Lava Jato

fornecimento  de  alimentação  para  a  SEAP e  que  ele  também recebia
vantagem indevida do grupo; Que os contratos então vigentes eram da
administração  de  ASTÉRIO;  Que  o  colaborador  acabou  por  aderir  à
conduta  da  organização;  Que  CARLOS  FELIPE  PAIVA apresentou  ao
colaborador  LUIZ  ANTONIO,  da  MASGOVI  e  JOSÉ  HAMILTON  (já
falecido),  da  MMW,  os  quais  também  confirmaram  o  esquema  de
propinas, dizendo que todos os fornecedores pagavam 10% a CARLSON
RUI e ASTÉRIO e que,  por isso,  ninguém pagaria um percentual  para
CÉSAR  RUBENS;  Que  CÉSAR  RUBENS  disse  ao  colaborador  que
ganhava  R$  50.000,00  mensais  do  ASTÉRIO,  e  que  tinha  uma  verba
secreta  de  R$  20.000,00;  Que  essa  verba  secreta  era  depositada  em
nome de  algum funcionário  da  SEAP e  CÉSAR RUBENS usava  essa
verba conforme sua vontade; Que ASTÉRIO também fornecia a CÉSAR
RUBENS um carro blindado (Corolla, de cor clara); Que CÉSAR RUBENS,
ASTÉRIO e CARLSON RUI usavam entre si  um telefone criptografato;
Que não sabe o número desses terminais; Que CARLOS FELIPE PAIVA
almejava assumir o posto de "arrecadador" ocupado por CARLSON RUI;
[…] Que antes de ESTANISLAU MONNERAT, quem ocupou o cargo de
DGAF foi CARLSON RUI, durante a gestão de ASTÉRIO, entre 2003 e
2006; Que a maioria dos contratos de fornecimento de alimentos havia
sido  negociada  em  2006,  com  validade  por  24  meses;  Que  a
inexigibilidade de licitação para a contratação da INDUSPAN havia sido
assinada por ASTÉRIO e CARLSON RUI; […] (Termo de colaboração de
MARCOS  VINÍCIUS LIPS, referente ao Anexo 01 -  autos n.º  0507382-
85.2018.4.02.5101 – DOC. 13). 

Em  anexo  específico  sobre  ASTÉRIO  PEREIRA  DOS  SANTOS e

CARLSON RUY FERREIRA, MARCOS LIPS afirma que: 

[…]  QUE a empresa INDUSPAN,  empresa que foi  objeto da Operação
"Pão  Nosso",  presta  serviço  desde  2001  para  a  SEAP e  que,  salvo
engano,  nunca  passou  por  uma  licitação;  Que  a  contratação  da
INDUSPAN sempre foi por dispensa de licitação; Que a sua contratação
iniciou-se na administração de ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS; Que
entre 2001 e 2006, houve aumento de quase 500% do valor pago pela
unidade de pãozinho fornecido pela INDUSPAN; Que Astério Pereira dos
Santos foi Secretário de Administração Penitenciária do Estado do Rio de
Janeiro  entre  2003  e  2006,  no  governo  Garotinho;  Que durante  esse
período,  toda  a  parte  de  alimentação  era  "administrada"  pelo
CARLSON  RUY  FERREIRA,  pessoa  de  confiança  do  ASTÉRIO
PEREIRA DOS  SANTOS; Que,  quando  CESAR  RUBENS  assumiu  a
secretaria, CARLSON RUI continuou frequentando a SEAP para se reunir
com CÉSAR; Que CÉSAR RUBENS disse ao colaborador que conversava
com  ASTÉRIO  PEREIRA  e  CARLSON  RUI  por  meio  de  um  celular
criptografado;  Que  CARLSON  RUI  ocupou  o  cargo  de  DGAF (Diretor
Geral de Administração e Finanças) durante a administração de ASTÉRIO;
Que  CÉSAR  RUBENS  afirmou  ao  colaborador  que  ASTÉRIO  e
CARLSON RUI eram os reais sócios da empresa DENJUD; Que, hoje,
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a DENJUD efetivamente  está  em nome de  CARLSON RUI;  Que  este
também  é  sócio  da  empresa  JB;  Que  a  DENJUD  passou  a  prestar
serviços  para  o  DEGASE  e  para  a  área  de  assistência  social;  Que
CARLSON RUI era a pessoa próxima a ARTHUR SOARES MENEZES
(REI ARTHUR) e era quem organizava o cartel  e que operava entre o
governo e as empresas no recebimento de propina pelo governo; Que o
próprio CARLSON RUI disse ao colaborador que, a pedido de ASTÉRIO e
de  ARTHUR  SOARES,  organizava  a  arrecadação  da  propina;  Que  a
primeira vez que CARLSON RUI disse isso ao colaborador, estavam no
ESCH CAFÉ, na presença de CARLOS FELIPE PAIVA, logo no início do
governo Cabral; Que, em 2006, ao saber que  deixaria a SEAP, ASTÉRIO
PEREIRA DOS SANTOS, realizou uma nova dispensa de licitação para a
INDUSPAN, em um contrato por mais 24 meses; Que ASTÉRIO PEREIRA
DOS SANTOS fez toda a intermediação para que SÉRGIO CABRAL
indicasse CÉSAR RUBENS MONTEIRO DE CARVALHO para o cargo
de Secretário da SEAP; Que CÉSAR RUBENS obedecia às ordens de
Astério; Que CÉSAR e ASTÉRIO romperam relações no final de 2010,
tendo CÉSAR ganho o apoio político de SÉRGIO CABRAL para continuar
à  frente  da  SEAP  sem  cumprir  as  ordens  de  Astério;  Que  CÉSAR
RUBENS disse ao colaborador que ASTÉRIO havia feito um "grampo" no
telefone do filho  de SÉRGIO CABRAL e este  acabou por  romper  com
ASTÉRIO; […]  Que ARTHUR, ASTÉRIO e CARLSON RUY eram muito
amigos; Que no início de 2007, ARTHUR MENEZES SOARES levou
todos os fornecedores de serviços para visitar unidades da SEAP no
Complexo de Bangu, a exemplo da unidade industrial  Esmeraldino
Bandeira,  onde  fica  a  Fundação  Santa  Cabrini;  Que  o  colaborar  e
CÉSAR RUBENS acompanharam essa visita;  Que todos chegaram em
vans;  Que ARTHUR SOARES também estava nessa visita;  Que quem
agendou essa visita foi o então Secretário de Saúde, SÉRGIO CÔRTES, o
qual também acompanhou a visita; Que segundo CARLOS FELIPE PAIVA,
os empresários entregavam o dinheiro a CARLSON RUY em restaurantes
(Alcaparra ou no Empório Santa Fé, ambos no Flamengo) ou até mesmo
no gabinete do Palácio Guanabara; Que CARLOS FELIPE PAIVA chegou
a  queixar-se  de  entregar  dinheiro  no  Palácio  da  Guanabara,  pois  os
corruptores  entregavam  o  dinheiro  em  sacolas  plásticas  e  ficavam
aguardando do lado de fora do gabinete; Que em um dos almoços que
teve com CARLSON RUY, este estava comemorando a aquisição de um
apartamento na Lagoa; Que a esposa de CARLSON RUY, LUCIMARA era
contratada  como  advogada  da  SEAP para  dar  assessoria  aos  presos;
Que,  segundo  CARLOS  FELIPE  PAIVA,  a  propina  era  entregue  a
CARLSON RUY, o qual entregava a ASTÉRIO, para fazer a divisão; Que o
inspetor  ESTRELA era muito próximo a CARLOS FELIPE PAIVA e era
quem  cuidava  dos  passarinhos  de  ASTÉRIO  e  ele  também  recebia
propina;  […]  Que  CARLSON  RUY  organizava  reuniões  entre  os
fornecedores de serviços e que integravam o cartel; Que as reuniões eram
em uma sala no MENEZES CORTES; Que o DGAF também ia a essas
reuniões;  Que  o  DGAF  CARLOS  HENRIQUE  MOUTINHO  disse  ao
colaborador que esteve nessas reuniões e nelas tratavam da atuação do
cartel  e  os  termos  das  licitações;  Que  uma  pessoa  de  confiança  de
ARTHUR  SOARES  frequentava  essas  reuniões,  ANTONIO  FERREIRA
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erradas na gestão de ASTÉRIO às quais não queria dar segmento; QUE,
durante a gestão de CÉSAR RUBENS, quando começaram a sair matérias
indicando enriquecimento ilícito no jornal O Dia,  CÉSAR RUBENS teria
dito à colaboradora que isso era parte da perseguição de ASTÉRIO, que
tinha  bom  relacionamento  com uma  repórter  daquele  jornal,  chamada
BERENICE;  […]  (Termo  de  colaboração  de  GISELA  MAC  LAREN,
referente ao Anexo 06 - autos n.º 0500537-03.2019.4.02.5101  – DOC. 15)

A Colaboradora GISELA MAC LAREN também afirma que o verdadeiro

sócio da DENJUD era ASTÉRIO PEREIRA, sendo CARLSON RUY o seu “testa de ferro”.

Fica,  então,  demonstrado  que  ASTÉRIO  PEREIRA DOS SANTOS não

integrava  formalmente  a  sociedade  de  empresas.  Tendo  ocupado  diversos  cargos

públicos  (Procurador  de  Justiça  do  Ministério  Público  do  Rio  de  Janeiro,  Secretário

Estadual de Administração Penitenciária e Secretário Nacional de Justiça) era a pessoa

responsável por garantir os liames “políticos” e garantir as contratações das empresas do

grupo pelo Poder Público, a exemplo da DENJUD. 

Com  a  renda  declarada  pela  fonte,  não  poderia  ostentar  patrimônio

superior àquele declarado à Receita Federal. A melhor forma para ocultar o patrimônio foi

diluir  a titularidade entre os familiares próprios e de  CARLSON RUY,  além de ambos

usarem outras pessoas interpostas (as mesmas usadas para integrar as sociedades das

empresas). 

Em razão desses atos,  ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON

RUY  FERREIRA,  PEDRO  NAVARRO  CÉSAR, PAULO  CÉSAR  RIBEIRO  ALVEL,

DANILO  BOTELHOS  DOS  SANTOS,  VINÍCIUS  DA SILVA FERREIRA,  JOSEMAR

PEREIRA,  MARCELO DA SILVA PEREIRA, ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO,

THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA,  e outros foram denunciados pela prática de

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa e corrupção passiva e ativa

na ação penal de autos n.  5013518-02.2020.4.02.5101, em trâmite perante a 7ª Vara

Criminal Federal do Rio de Janeiro.
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4. IMPUTAÇÃO DOS FATOS

4.1.  DA OCULTAÇÃO  E  DA DISSIMULAÇÃO  DE  VALORES  PROVENIENTES  DE

INFRAÇÃO  PENAL  POR  MEIO  DA  TRANSFERÊNCIA  DE  DINHEIRO  DA

DENJUD/SINGULAR PARA O POSTO CHACRINHA

Consumados  os  delitos  antecedentes  de  quadrilha/bando/associação

criminosa/organização criminosa, corrupção passiva e ativa (artigo 317, § 1º e artigo 333,

parágrafo único, do Código Penal) e crimes de licitação (artigos 89, 90, 92 e 96, da Lei nº

8.666/93),  ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA,  em co-

autoria com PEDRO NAVARRO CÉSAR19, PAULO CÉSAR RIBEIRO ALVES20, DANILO

BOTELHOS  DOS  SANTOS21,  VINÍCIUS  DA  SILVA  FERREIRA22,  JOSEMAR

PEREIRA23,  MARCELO  DA  SILVA  PEREIRA24,  ADILSON  COELHO  DE  SOUZA

FILHO25, THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA26 e ADENOR BATISTA JÚNIOR27 de

forma  livre  e  consciente,  em  unidade  de  desígnios, no  período  de  14/02/2005  a

29/10/2013,  em 104  oportunidades,  ocultaram e  dissimularam a  origem,  a  natureza,

disposição,  movimentação  e  a  propriedade  de  bens  obtidos  com  suas  atividades

criminosas, através do repasse do valor de R$ 3.098.774,60, da empresa DENJUD para

o POSTO CHACRINHA. (Conjunto de fatos 01: Lavagem de Ativos/Art. 1º, §4º, da Lei

9.613/98).

Para  que  não  fosse  revelada  a  identidade  de  ASTÉRIO  PEREIRA e

CARLSON  RUY,  verdadeiros  proprietários  da  empresa  DENJUD/SINGULAR  –

19 PEDRO NAVARRO responde pelos fatos ocorridos no período de 22/12/2009 a 25/08/2014, período em
que esteve como sócio na empresa DENJUD. 
20 PAULO CÉSAR RIBEIRO LVES responde pelos fatos ocorridos no período de 30/04/2008 até o presente,
período em que permaneceu como sócio na empresa DENJUD.
21 DANILO  DOS  SANTOS  BOTELHO  responde  pelos  fatos  ocorridos  no  período  de  03/12/2004  a
04/01/2008, período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
22 VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008,
período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
23 Josemar pereira responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008, período em que 
permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
24 MARCELO PEREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/09/2012 a 21/11/2013, quando
compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
25 ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO responde pelos fatos  ocorridos  no período de  22/12/2009 a
27/02/2013, quando compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
26 THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a
04/01/2008, período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
27 ADENOR BATISTA responde pelos  fatos  ocorridos  no período de  23/10/2006 a  21/02/2008,  quando
compôs a sociedade da empresa DENJUD.
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contratada pelo Estado do Rio de Janeiro para prestar serviços – PEDRO NAVARRO28,

MARCELO DA SILVA PEREIRA29,  PAULO CÉSAR  RIBEIRO ALVES30 integraram a

sociedade da empresa DENJUD/SINGULAR nos seguintes períodos:

No período de 2005 a 2013, uma das formas de repasse de dinheiro da

empresa DENJUD/SINGULAR para ASTÉRIO PEREIRA e CARLSON RUY foi a compra

simulada  de  combustível  do  POSTO  CHACRINHA.  Nesse  período,  em  104

oportunidades, a DENJUD/SINGULAR realizou 104 transferências bancárias para esse

posto de combustíveis:

BANCO
AGE
NCI

A
CONTA TITULAR CPF_CNPJ LANCAMENTO DATA VALOR N CPF_CNPJ_OD PESSOA_OD

SANTANDER
SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TED PGTO
FORNECEDORES

CIP
20/07/2012

R$
13.500,00

D 00624710000192 CHACRINHA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD REF
COLET ADM
SERV LTDA

05951758000129
SISPAG

FORNECEDORES
TED

19/12/2011
R$

17.550,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

CH COMPENSADO
409 001135

30/11/2005
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

28 PEDRO NAVARRO responde pelos fatos ocorridos no período de 22/12/2009 a 25/08/2014, período em
que esteve como sócio na empresa DENJUD. 
29 MARCELO PEREIRA responde, apenas, pelos fatos ocorridos no período de 27/02/2013 a 21/11/2013,
quando compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA e, no período de 25/08/2014 a 03/03/2015, quando
esteve como sócio na empresa DENJUD.
30 PAULO CÉSAR RIBEIRO LVES responde pelos fatos ocorridos no período de 30/04/2008 até o presente,
período em que permaneceu como sócio na empresa DENJUD.
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ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

CH COMPENSADO
341 002394

17/08/2006
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

CH COMPENSADO
341 002558

19/09/2006
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

CH COMPENSADO
341 002982

23/03/2007
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

TBI 1282.46019-
3DENJUD

16/05/2007 R$ 5.000,00 D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERV LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129

AG. TEF 1282.46019-
3

01/04/2008
R$

70.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

14/02/2005
R$

33.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

21/03/2005
R$

56.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

08/08/2005
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

UNIBANCO S A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

10/08/2005
R$

60.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
30/08/2005

R$
40.800,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
30/09/2005

R$
30.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
17/10/2005

R$
52.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERV LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
27/10/2005

R$
20.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERV LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD REF
COLET ADM
SERV LTDA

05951758000129
SISPAG

FORNECEDORES
TED

11/04/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIC

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129 AG. TED 197546 20/06/2007

R$
50.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERVICOS

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129 AG. TED 122838 04/07/2007

R$
50.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERVICOS

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129 AG. TED 267704 16/07/2007

R$
40.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERVICOS

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129 AG. TED 286274 17/07/2007

R$
40.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERVICOS

SANTANDER
SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TED DIFERENTE
TITULARIDADE

CIP
23/07/2012

R$
12.963,41

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO DE
SERVICOS

SANTANDER
SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

PAGAMENTO A
FORNECEDORES

30/01/2012
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LT

SANTANDER
SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

PAGAMENTO A
FORNECEDORES

08/02/2012
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LT

SANTANDER SINGULAR
GESTAO DE

05951758000129 PAGAMENTO A
FORNECEDORES

09/03/2012 R$
30.000,00

D 00624710000192 CHACRINHA
POSTO DE
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SERVICOS LTDA
SERVICOS

LT

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

22/12/2011
R$

21.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

27/12/2011
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

03/01/2012
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

10/01/2012
R$

40.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

19/01/2012
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

26/01/2012
R$

38.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

02/02/2012
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

03/02/2012
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

03/02/2012
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

06/02/2012
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

23/02/2012
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

24/02/2012
R$

20.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

27/02/2012
R$

11.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

07/03/2012
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

12/03/2012
R$

20.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

27/04/2012
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

05951758000129 TRANSF CC PARA
CC PJ

20/07/2012 R$
13.500,00

D 00624710000192 CHACRINHA
POSTO DE
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SERVICOS LTDA
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

20/07/2012
R$

26.500,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

23/07/2012
R$

18.520,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

25/07/2012
R$

37.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

27/07/2012
R$

18.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

27/08/2012
R$

31.200,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

16/10/2012
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

24/10/2012
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

04/01/2013
R$

50.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

07/01/2013
R$

20.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

09/01/2013
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

11/01/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

01/02/2013
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

08/02/2013
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

15/02/2013
R$

27.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

28/02/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

28/02/2013 R$ 5.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

05951758000129 TRANSF CC PARA
CC PJ

06/03/2013 R$
10.000,00

D 00624710000192 CHACRINHA
POSTO DE
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SERVICOS LTDA
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

12/03/2013 R$ 5.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

10/04/2013 R$ 5.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

11/04/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

12/04/2013
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

17/04/2013
R$

20.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

03/05/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

13/05/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

16/05/2013
R$

23.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

17/05/2013 R$ 5.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

21/05/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

21/06/2013
R$

30.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

16/07/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

19/07/2013
R$

40.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

22/07/2013
R$

25.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

29/07/2013
R$

20.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

31/07/2013
R$

10.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

05951758000129 TRANSF CC PARA
CC PJ

06/08/2013 R$ 7.000,00 D 00624710000192 CHACRINHA
POSTO DE
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SERVICOS LTDA
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

28/08/2013
R$

11.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

30/08/2013
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

PGTO.MEDIANTE
AUT.DBTP

16/10/2013
R$

13.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

BANCO
BRADESCO S/A

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TRANSF CC PARA
CC PJ

29/10/2013
R$

15.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

banco do brasil
s.a.

SINGULAR
GESTAO DE

SERVICOS LTDA
05951758000129

TED
TRANSF.ELETR.DIS

PONIVEL
23/07/2012 R$ 8.516,59 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
24/02/2005

R$
30.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
26/04/2005

R$
45.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
20/05/2005

R$
30.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
30/06/2005

R$
80.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
01/07/2005

R$
80.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
13/07/2005

R$
20.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
13/07/2005

R$
30.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*CHEQUE
COMPENSADO

INTERNA
16/11/2005 R$ 7.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*TRANSFERENCIA
PARA TERCEIRO

16/12/2005 R$ 3.000,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*TRANSFERENCIA
PARA TERCEIRO

23/12/2005 R$ 1.700,00 D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*TRANSFERENCIA
PARA TERCEIRO

19/05/2006
R$

18.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A SINGULAR
GESTÃO DE

05951758000129 *PAGAMENTO
CONTA

04/09/2006 R$
12.024,60

D 00624710000192 CHACRINHA
POSTO DE
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SERVIÇOS LTDA
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*TRANSFERENCIA
PARA TERCEIRO

14/11/2006
R$

11.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
03/11/2008

R$
50.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
04/11/2008

R$
95.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
07/11/2008

R$
75.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
07/11/2008

R$
80.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
03/03/2009

R$
70.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
03/03/2009

R$
80.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
03/03/2009

R$
50.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

UNIBANCO S.A
SINGULAR
GESTÃO DE

SERVIÇOS LTDA
05951758000129

*DEBITO DE
TRANSFERENCIA

GERENCIAL
14/04/2009

R$
150.000,00

D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO DE
SERVICOS

LTDA

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD REF
COLET ADM
SERV LTDA

05951758000129
SISPAG

FORNECEDORES
TED

23/11/2011
R$

16.000,00
D 00624710000192

CHACRINHA
POSTO SERV

ITAU
UNIBANCO SA

DENJUD
REFEICOES C A

S LTDA
05951758000129 AG. TED 232987 13/06/2007

R$
50.000,00

D 00624710000192
CHACRINHA

POSTO
SERVICOS

O POSTO CHACRINHA foi  integrado pelos sócios  DANILO BOTELHO,

JOSEMAR  PEREIRA,  THIAGO  BUSTAMANTE,  VINÍCIUS  FERREIRA  e  ADILSON

COELHO DE SOUZA FILHO:  

SÓCIO PERÍODO DOS
REPASSES

QUANTIDA
DE DE

REPASSES

TOTAL DE
VALORES

REPASSADOS

RELAÇÃO

DANILO

BOTELHO

14/02/2005 a
04/01/2008

30 979.524,60 Filho de ASTÉRIO
PEREIRA

JOSEMAR

PEREIRA

16/06/2008 a
22/12/2009

8 650.000,00 Laranja da organização
criminosa

THIAGO 14/02/2005 a 31 1.049.524,60 Sobrinho de ASTÉRIO
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BUSTAMANTE 16/06/2008 PEREIRA

VINÍCIUS

FERREIRA

14/02/2005 a
16/06/2008

31 1.049.524,60 Filho de CARLSON
RUY

ADILSON

COELHO

22/12/2009 a
27/02/2013

40 1.175.250,00 Laranja da organização
criminosa

MARCELO SILVA 03/09/2012 a
21/11/2013

34 596.000,00 Laranja da organização
criminosa

Os vínculos que inter-relacionam apenas esse grupo são inúmeros:

Assim, a forma de distanciar os ativos da origem espúria foi dissimular o

repasse de dinheiro da DENJUD para os verdadeiros proprietários da empresa, por meio

da aquisição fictícia de combustível  do POSTO CHACRINHA, que tinha como sócios

DANILO BOTELHO (filho de ASTÉRIO PEREIRA), THIAGO BUSTAMANTE sobrinho de
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EXPRESSO

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE
CAIXA

EXPRESSO

30/08/2005 R$ 40 800,00 C 05951758000129
DENJUD REF COLET

ADM SERV LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHQ

INTERAGE
NCIAS

30/09/2005 R$ 30 000,00 C 05951758000129
DENJUD REFEICOES
COLETIVAS ADM E

SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE
CAIXA

EXPRESSO

17/10/2005 R$ 52 000,00 C 05951758000129
DENJUD REFEICOES
COLETIVAS ADM E

SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE
CAIXA

EXPRESSO

27/10/2005 R$ 20 000,00 C 05951758000129
DENJUD REF COLET

ADM SERV LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE
CAIXA

EXPRESSO

16/11/2005 R$ 7 000,00 C 05951758000129
DENJUD REFEICOES
COLETIVAS ADM E

SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA POSTO
DE SERVIÇOS LTDA

00624710000192

DEPOSITO
CHQ

INTERAGE
NCIAS

30/11/2005 R$ 25 000,00 C 05951758000129
DENJUD REFEICOES C

A S LTDA

Se cada veículo tiver gasto metade desse valor (ou seja, R$ 326.900,00),

considerando o valor do litro do combustível à época a R$3,00 e considerando que o

veículo  tivesse  feito  uma  média  de  10Km/L,  ele  teria  rodado  o  incrível  marca  de

1.089.666,67 Km em apenas 1 ano! Com essa quilometragem, seria possível dar mais de

27 voltas em torno da Terra, pela circunferência equatorial:
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Após uma sequência de depósitos feitos pela DENJUD em conta bancária

para o POSTO CHACRINHA, são realizados repasses ao núcleo  ASTÉRIO PEREIRA

usando a empresa de seu sobrinho THIAGO BUSTAMANTE, TBF REPRESENTAÇÕES,

em mais uma etapa para lavagem de parte dos valores advindos da empresa DENJUD.

Com efeito, após receber o montante de R$ 109.000,00 da empresa DENJUD, o POSTO

CHACRINHA  repassa  o  valor  de  R$  110.300,00  para  a  empresa  TBF

REPRESENTAÇÕES  (cautelar  de  quebra  de  sigilo  bancário  de  autos  n.  5071051-

50.2019.4.02.5101:

BANCO
AGE
NCIA

CONTA TITULAR CPF_CNPJ LANCAMENTO DATA VALOR N CPF_CNPJ_OD PESSOA_OD

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

DEPOSITO CHQ
INTERAGENCIAS 30/09/2005

R$
30 000,00

C
05951758000129

DENJUD
REFEICOES

COLETIVAS ADM E
SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE CAIXA

EXPRESSO
17/10/2005

R$
52 000,00

C
05951758000129

DENJUD
REFEICOES

COLETIVAS ADM E
SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE CAIXA

EXPRESSO
27/10/2005

R$
20 000,00

C
05951758000129

DENJUD
REFEICOES

COLETIVAS ADM E
SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

DEPOSITO
CHEQUE CAIXA

EXPRESSO
16/11/2005 R$ 7 000,00 C

05951758000129

DENJUD
REFEICOES

COLETIVAS ADM E
SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

*TRANSFERENCI
A PARA

TERCEIRO
16/11/2005

R$
100 000,00

D 04643518000102

TBF
REPRESENTACOES

COMERCIAIS E
SERVICOS LTDA

UNIBANCO
S A

CHACRINHA
POSTO DE

SERVIÇOS LTDA
00624710000192

*TRANSFERENCI
A PARA

TERCEIRO
23/06/2006

R$
10 300,00

D 04643518000102

TBF
REPRESENTACOES

COMERCIAIS E
SERVICOS LTDA
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Toda essa engrenagem era abastecida pelo dinheiro recebido da DENJUD

e funcionava para ocultar os reis destinatários dos valores recebidos a partir de contratos

firmado  com  o  Poder  Público,  quais  seja,  ASTÉRIO  PEREIRA e  CARLSON  RUY,

realizando  uma  série  de  atos  de  lavagem de  dinheiro  para  distanciar-se  da  origem

espúria e dissimular atos para conferir licitude aos valores.  

Restou, portanto, comprovado que, consumados os delitos antecedentes

de corrupção passiva e ativa (artigo 317, § 1º e artigo 333, parágrafo único, do Código

Penal)  e crimes de licitação (artigos 89,  90,  92 e 96,  da Lei nº  8.666/93),  ASTÉRIO

PEREIRA DOS SANTOS e CARLSON RUY FERREIRA,  em co-autoria com  PEDRO

NAVARRO CÉSAR31, PAULO CÉSAR RIBEIRO ALVES32,  DANILO BOTELHOS DOS

SANTOS33,  VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA34, JOSEMAR PEREIRA35,  MARCELO DA

SILVA  PEREIRA36,  ADILSON  COELHO  DE  SOUZA  FILHO37, THIAGO  DE

BUSTAMANTE  FONTOURA38 e  ADENOR  BATISTA  JÚNIOR39, de  forma  livre  e

consciente, em unidade de desígnios, no período de 14/02/2005 a 29/10/2013, em 104

oportunidades,  ocultaram  e  dissimularam  a  origem,  a  natureza,  disposição,

movimentação e a propriedade de bens obtidos com suas atividades criminosas, através

do repasse de R$ 3.098.774,60,  da empresa DENJUD para o POSTO CHACRINHA,

praticando  o  crime  de  lavagem de  ativos,  conforme descrito  no  art.  1º,  §4º,  da  Lei

9.613/98.

31 PEDRO NAVARRO responde pelos fatos ocorridos no período de 22/12/2009 a 25/08/2014, período em
que esteve como sócio na empresa DENJUD. 
32 PAULO CÉSAR RIBEIRO LVES responde pelos fatos ocorridos no período de 30/04/2008 até o presente,
período em que permaneceu como sócio na empresa DENJUD.
33 DANILO  DOS  SANTOS  BOTELHO  responde  pelos  fatos  ocorridos  no  período  de  03/12/2004  a
04/01/2008, período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
34 VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008,
período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
35 Josemar pereira responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a 16/06/2008, período em que 
permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
36 MARCELO PEREIRA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/09/2012 a 21/11/2013, quando
compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
37 ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO responde pelos fatos  ocorridos  no período de  22/12/2009 a
27/02/2013, quando compôs a sociedade do POSTO CHACRINHA.
38 THIAGO DE BUSTAMANTE FONTOURA responde pelos fatos ocorridos no período de 03/12/2004 a
04/01/2008, período em que permaneceu como sócio do POSTO CHACRINHA.
39 ADENOR BATISTA responde pelos  fatos  ocorridos  no período de  23/10/2006 a  21/02/2008,  quando
compôs a sociedade da empresa DENJUD.
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5 - CAPITULAÇÃO DOS FATOS

Por todo o exposto, os fatos imputados a cada um dos denunciados e as

correspondentes capitulações penais podem ser sintetizados da forma a seguir.

5.1. ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS

a) tendo, no período de 14/02/200540 a 29/10/201341, por pelo menos 104

vezes,  ocultado e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade  de,  pelo  menos,  R$  3.098.774,60 (três  milhões,  noventa  e  oito  mil,

setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), com o propósito de distanciar

ainda  mais  o  dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de

compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º,da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 do Código Penal (104 vezes) (conjunto de FATOS 1).

5.2. CARLSON RUY FERREIRA

a) tendo,  no período de 14/02/2005 a 29/10/2013, por pelo menos 104

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade  de,  pelo  menos,  R$  3.098.774,60 (três  milhões,  noventa  e  oito  mil,

setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), com o propósito de distanciar

ainda  mais  o  dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de

compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 do Código Penal (104 vezes) (conjunto de FATOS 1).

5.3. DANILO BOTELHO DOS SANTOS

40 Data do primeiro repasse identificado nesse conjunto de fatos.
41 Data do último repasse identificado nesse conjunto de fatos.
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a) tendo,  no  período  de  14/02/2005  a  04/01/2008,  por  pelo  menos  30

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade  de,  pelo  menos,  R$  979.524,60 (novecentos  e  setenta  e  nove  mil,

quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), com o propósito de distanciar

ainda  mais  o  dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de

compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 (30 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).

5.4. PEDRO NAVARRO CÉSAR

a) tendo,  no  período  de  22/12/2009  a  29/10/2013,  por  pelo  menos  74

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos, R$ 1.771.250,00 (um milhão, setecentos e setenta e um mil

e  duzentos  e  cinquenta  reais),  com o  propósito  de  distanciar  ainda  mais  o  dinheiro

derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e  quadrilha/bando/associação

criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com o repasse de valores pela

empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por meio de compra fictícia de combustível

e  uso de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro  societário  das  empresas,  está

incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98, na forma dos artigos 29 e 71

(74 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).

5.5. VINÍCIUS DA SILVA FERREIRA

a) tendo,  no  período  de  14/02/2005  a  16/06/2008,  por  pelo  menos  31

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade  de,  pelo  menos,  R$  1.049.524,60 (um  milhão,  quarenta  e  nove  mil,

quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), com o propósito de distanciar

ainda  mais  o  dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de
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compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 (31 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).

5.6.  JOSEMAR PEREIRA

a) tendo,  no  período  de  16/06/2008  a  22/12/2009,  por  pelo  menos  08

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos,  R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), com o

propósito de distanciar ainda mais o dinheiro derivado de crimes de corrupção, fraude à

licitação e quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem

ilícita, com o repasse de valores pela empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por

meio de compra fictícia de combustível e uso de pessoas interpostas para compor o

quadro societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei

9.613/98, na forma dos artigos 29 e 71 (08 vezes) do Código Penal (conjunto de

FATOS 1).

5.7. MARCELO DA SILVA PEREIRA

a) tendo,  no  período  de  03/09/2012  a  21/11/2013,  por  pelo  menos  34

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos, R$ 596.000,00 (quinhentos e noventa e seis mil reais), com

o propósito de distanciar ainda mais o dinheiro derivado de crimes de corrupção, fraude à

licitação e quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem

ilícita, com o repasse de valores pela empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por

meio de compra fictícia de combustível e uso de pessoas interpostas para compor o

quadro societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei

9.613/98, na forma dos artigos 29 e 71 (34 vezes) do Código Penal (conjunto de

FATOS 1).

5.8. THIAGO BUSTAMANTE FONTOURA

a) tendo,  no  período  de  14/02/2005  a  16/06/2008,  por  pelo  menos  31

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a
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propriedade  de,  pelo  menos,  R$  1.049.524,60 (um  milhão,  quarenta  e  nove  mil,

quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), com o propósito de distanciar

ainda  mais  o  dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de

compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 (31 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).

5.9. ADILSON COELHO DE SOUZA FILHO

a) tendo,  no  período  de  22/12/2009  a  27/02/2013,  por  pelo  menos  40

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos, R$ 1.175.250,60 (um milhão, cento e setenta e cinco mil e

duzentos e cinquenta reais), com o propósito de distanciar ainda mais o dinheiro derivado

de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e  quadrilha/bando/associação

criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com o repasse de valores pela

empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por meio de compra fictícia de combustível

e  uso de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro  societário  das  empresas,  está

incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98, na forma dos artigos 29 e 71

(40 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).

5.10. PAULO CÉSAR RIBEIRO ALVES

a) tendo,  no  período  de  30/04/2008  a  29/10/2013,  por  pelo  menos  75

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos,  R$ 1.449.250,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e

nove mil  e  duzentos e cinquenta reais),  com o propósito de distanciar  ainda mais  o

dinheiro  derivado  de  crimes  de  corrupção,  fraude  à  licitação  e

quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem ilícita, com

o repasse de valores pela  empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por  meio  de

compra  fictícia  de  combustível  e  uso  de  pessoas  interpostas  para  compor  o  quadro

societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei 9.613/98,

na forma dos artigos 29 e 71 (75 vezes) do Código Penal (conjunto de FATOS 1).
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5.11. ADENOR BATISTA JÚNIOR

a) tendo,  no  período  de  23/10/2006  a  21/02/2008,  por  pelo  menos  10

vezes,  ocultado  e  dissimulado  a  origem,  a  natureza,  disposição,  movimentação  e  a

propriedade de, pelo menos, R$ 436.000,00 (quatrocentos e trinta e seis mil reais), com o

propósito de distanciar ainda mais o dinheiro derivado de crimes de corrupção, fraude à

licitação e quadrilha/bando/associação criminosa/organização criminosa, de sua origem

ilícita, com o repasse de valores pela empresa DENJUD ao POSTO CHACRINHA, por

meio de compra fictícia de combustível e uso de pessoas interpostas para compor o

quadro societário das empresas, está incurso nas penas do artigo 1º, I e §4º, da Lei

9.613/98, na forma dos artigos 29 e 71 (10 vezes) do Código Penal (conjunto de

FATOS 1).

6 - REQUERIMENTOS FINAIS

Diante  do  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  requer  o

recebimento  e  processamento  da  denúncia,  com a  citação  dos  denunciados  para  o

devido processo penal e oitiva das testemunhas e colaboradores (observando-se o teor

de seus acordos de colaboração premiada), a designação da audiência prevista nos arts.

399 e 400 do Código de Processo Penal, após o recebimento da resposta dos réus, em

razão da inexistência das hipóteses previstas no art. 397 do mesmo diploma legal. 

Requer a produção das provas que se façam necessárias durante a

instrução processual. Ao final, seja julgada procedente a pretensão punitiva estatal, nos

termos deduzidos na presente peça.

Uma  vez  confirmadas  as  imputações,  requer  a  condenação  dos

denunciados, determinando-se o valor de confisco e cumulativamente, um valor mínimo

correspondente ao dobro dos valores pagos a título de vantagem indevida por cada um

dos denunciados, para reparação dos danos morais e materiais causados pela infração.

Requer, ainda, a distribuição dos autos por dependência aos processos

indicados no topo desta petição. 
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Requer,  também,  o  compartilhamento  de  provas  já  produzidas  nas

ações  penais  ajuizadas  sobre  fatos  que  envolvem a  mesma organização  criminosa,

perante  esse  Juízo  da  7ª  Vara  Federal,  autuadas  sob  números:  0503054-

49.2017.4.02.5101  (homologação  de  acordo  de  colaboração  premiada);  0509503-

57.2016.4.02.5101  (Calicute);  0501634-09.2017.4.02.5101  (Eficiência  I);  0015979-

37.2017.4.02.5101 (Eficiência II);  0015979-37.2017.4.02.5101 (Eficiência III);  0501853-

22.2017.4.02.5101  (Mascate);  0104011-18.2017.4.02.5101  (Tolypeutes);  0104045-

90.2017.4.02.5101  (Tolypeutes  II);  0503608-81.2017.4.02.5101  (Fatura  Exposta  –

Obstrução);  0503870-31.2017.4.02.5101  (Fatura  Exposta  –  Corrupção);  0017513-

21.2014.4.02.5101  (Cartel);  0504938-16.2017.4.02.5101  (Ratatouille);  0504113-

72.2017.4.02.5101  (Corrupção  –  Carioca  Engenharia);  0504466-15.2017.4.02.5101

(lavagem  de  dinheiro  por  meio  da  empresa  Survey);  0133004-71.2017.4.02.5101

(Obstrução  da  justiça  –  Thiago  Aragão);  0504446-24.2017.4.02.5101  (lavagem  de

dinheiro por meio da empresa Brasas); 0135964-97.2017.4.02.5101 (lavagem de dinheiro

por meio da joalheria H. Stern); 0505914-23.2017.4.02.5101 (Ponto Final I), 0504252-

24.2017.4.02.5101  (Quebra  telemática  da  Ponto  Final);  0505914-23.2017.4.02.5101

(Ponto Final II) e Unfair Play (0507524-26.2017.4.02.5101); 0503054-49.2017.4.02.5101

(Homologação  da  colaboração  premiada  de  Jaime  Luiz  Martins  e  João  do  Carmo

Monteiro Martins);  0504252-24.2017.4.02.5101, 0505336-60.2017.4.02.5101 e 0505075-

95.2017.4.02.5101 (Medidas cautelares de afastamento do sigilo  telemático   –  Ponto

Final);  0506602-19.2016.4.02.5101  (Operação  Calicute  -  quebra  do sigilo  telemático);

0506980-72.2016.4.02.5101 (Operação Calicute – quebra do sigilo telefônico);  0055758-

62.2018.4.02.5101  (Pão  Nosso);  0509135-14.2017.4.02.5101  (Desmembramento  –

Operação  Descontrole);  0500403-73.2019.4.02.5101;  0500361-24.2019.4.02.5101

(Operação Boca de Lobo); 5013518-02.2020.4.02.5101 (Operação Titereiro).

Uma  vez  confirmadas  as  imputações,  requer  a  condenação  dos

denunciados à reparação dos danos materiais causados por suas condutas, nos termos

do  art.  387,  inciso  IV,  do  Código  de  Processo  Penal,  fixando-se  um  valor  mínimo

equivalente ao montante lavado, no patamar mínimo de R$ 3.098.774,60 (três milhões,

noventa e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), que

deve ser destinado à União.
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Requer,  ainda, a condenação dos denunciados à reparação dos  danos

morais causados por suas condutas, nos termos do art. 387, inciso IV, do Código de

Processo  Penal,  em  montante  não  inferior  ao  dobro  dos  materiais,  ou  seja,  R$

6.197.549,20 (seis milhões, cento e noventa e sete mil,  quinhentos e quarenta e

nove areais e vinte centavos).

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020.

Rol de Colaboradores: 

1-  JONAS  LOPES  DE  CARVALHO  FILHO,  CPF  322.744.087-34 -  colaborador  a

comparecer independentemente de intimação; 

2  -  JONAS  LOPES  DE  CARVALHO  NETO,  CPF  091.115.367-56 -  colaborador  a

comparecer independentemente de intimação; 

3 - MARCOS VINÍCIUS SILVA LIPS, CPF n.º 008.506.187-54 - colaborador a comparecer

independentemente de intimação; 

4 - GISELA MAC LAREN - colaboradora a comparecer independentemente de intimação.
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